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A presente nota trata especificamente sobre:  
 
1. Publicação dos Planos de Contas Padrão válidos para o exercício de 2022  

 
Os arquivos dos Planos de Contas, em formato de planilha, 

denominados: Plano de Contas Aplicados ao Setor Público; Plano de Contas da 
Receita e Plano de Contas da Despesa estão publicados no site do TCE/PR, e 
encontram-se alinhados com a estrutura estabelecida pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, Secretaria de Orçamento Federal - SOF e peculiaridades para os 
procedimentos de fiscalização realizados por esta Corte. Também foi publicado o 
Plano de Contas Contábil Referencial Estatal. 

 
2. Regras de Exportação 
 

Regra 5045 Desabilitação da Regra 

Regra 5264 Inclusão da Regra, em substituição à regra 5045 

Regra 5253 Alteração na mensagem da regra para apresentar “aviso” 

Regra 5256 Alteração na mensagem da regra para apresentar “aviso” 
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